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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de São fcaulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei,

FAZ SABER, que a Gamara Municipal aprovou e 1 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo ÍB - Fica o Poder Executivo autorizado 
a alienar mediante doação com encargos, à ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE 6ALT0, entidade sediada nesta cidade de Salto, ã 
Rua Luiz Dias da Silva, n8 326, uma gleba de terras, com a área de • 

602,77 metros quadrados, que possui as seguintes medidas e confronta — 
ções:

”A área mede 15,26 metros de frente para a • 

Rua Rio Branco, 15,30 metros nos fundos, onde faz divisa com a proprie 
dade da Associação dos Pais e AmigoB dos Excepcionais de Salto, 39,00* 
cetros a direita de quem do lote olha a Rua, onde faz divisa com área* 

remanescente, 40,00 metros a esquerda, onde faz divisa com a proprieda 
de do Clube de Maes Santa Lucia e com outra área remanescente, perfazei 
do a area de 602,77 metros quadrados, área essa que encontra-se devida 
mente registrada Junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comar

ca de Salto”.
Artigo 28 - A escritura de doação será lavra

da por instrumento público, na qual devera constar obrigatoriamente * 
sob pena de nulidade do ato, entre outras, es seguintes condições:

a) Cláusula que se procedeu à avaliação pré - 
via do imóvel;

b) Cláusula em que a donatária se obriga a pio 
mover a educaçao de excepcionais e incentivar a disseminação da mesma* 
e criação de novas técnicas de ensino;

c) Clausula que a donatária se compromete a 
utilizar o imóvel pbjeto desta lei,no prazo máximo de 02 (dois) anos ,
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a contar da lavratura da escritura pública, para fins pedagógicos • de 
recreação;

d) Clausula de retrocessão;
e) Cláusula de que ocorrendo a anulação da 9 

doação, a devolução do imóvel ao património municipal, será feita sem 
qualquer indenização por benfeitorias;

f) Cláusula de que não sendo cumprida a fina 
lidade • es condições da doação a mesma será nula de pleno direito»

Artigo 3® - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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